
Nós, abaixo assinados, pedimos a aprovação pelos Deputados e a sanção pela Presidenta da República e pelo Governador do Estado de São Paulo dos seguintes Projetos de Lei:

PLCs 307/13 e 308/13 - Concedem aposentadoria especial após 25 de trabalho para aos Carteiros e aos Operadores de Triagem e Transbordo dos Correios 
(OTTs), apresentados pelo Deputado Federal Protógenes Queiroz pelo fato destes trabalhadores, em sua grande maioria, estarem se aposentando por invalidez, 
conforme comprovado por estudo cientificamente;

PL 908/13 - Determina que a percorrida máxima diária dos Carteiros seja de 7 km, e que as entregas de correspondências sejam feitas pela manhã. Com isso 
pretende-se evitar situações em que se exige dos trabalhadores serviços sobre-humanos diariamente, com percorridas de até 20 km, além de evitar o alto risco do 
acometimento de câncer de pele e outros problemas causados pela entrega em horários de maior intensidade solar; e

PL 909/13 – Garante que a ECT (Empresa de Correios e Telégrafos) coloque portas giratórias com detector de metais e seguranças em suas Agências. Esse Projeto 
tem como objetivo garantir maior segurança tanto para os funcionários dos Correios como para os clientes, que hoje são vítimas devido a falta de segurança em 
diversas Agências. Tanto o PL 908/13 como o PL 909/13 foram apresentados na Assembleia Legislativa de São Paulo pelo Deputado Estadual Alcides Amazonas.  

Contando com a solidariedade e apoio de todos a estas lutas mais do que justas, agradecemos.

Abaixo-assinado dos Trabalhadores dos Correios
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